
ESTADO DO ESPÍRITO .SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
—«-

19

PROTOCOLO N.°

d/? /] / /

^D^£r<é^ç/rv. Áre^ /^fí/zc^f j^ ^ ̂

í)l^T^^5 /^(Pí//l^^^c/W ^ :?£" r:,: :;

jísc:..

AUTUAÇÃO

Aos /
novecentos e

O

•Ç dias do mês de "<ií i^lJMA/PAJ do ano de mil

, autúo, nos ífêrmos da Lei, a petição de fis, e

mais documentos que se seguem.



■jà ■

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Ofício nS 242/75 Linliares, 01 dé Dezeinbro de 1.975 •-

O

Do: Prefeito Municipal de Linliares

Ao: Bxmo. Sr. Presidente da G^ara Municipal
Sr. Jacinto Campos de âraiíjo

Nesta

Prezado Senhor:

Através do presente, estamos encaminhando a
essa insígne Casa de Leis» o Projeto de Lei, que nos autori
za estipular taxa, para carregamento de, restos de construção,
capina de lotes e carregamento dos detritos, "bem assim, para
os contribuintes que jogar em via pública lixos de qualquer -
natureza.-

Sem outro particular para o momento, aprovei
,tamos para apresentar nossas,

Cordiais Saudações.

CrBatistaue

efe unicipal.-
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PROJS^TO BB LBI

AUTORIZA COBRAHQA IB TAXA SOBRE LIM

PBZA JM RESTOS UB GOUSTRUgAO, LOTES

nAo I/Iuraros m zoiu urrara e uA ou

'  TRAS PROVIUÉNGIAS.

n Art® 12 - Pica o Chefe do Poder Eixecutivo Municipal, autoriza

do cohrar a taxa de 50fo (cincoenta por cento), da. =
r

Unidade Piscai vigente no Municipio, por limpeza de

restos de construção expostos nos logradouros públi

cos, em cada carregamento de uma basculante, e cujo

valor será lançado na conta do contribuinte,

Paragrafo Único - Caso os restos de construção, ultrapassarem

ao carregámento de 3 (tres) basculante, será

cobrada a taxa de 405$ (quarenta por cento) -
por cada carregamento.

Art, 2- - Pica autorizado cobrar uma Unidade Piscai, por capi

na de um lote, e quando os residuos ultrapassarem a

um carregamento de ■uma basculante, será adicionado o
percentual de 25^ (vinte e cinco por cento), da Uni
dade Piscai, em cada carregamento.

Art, 3- - Pica autorizado cobrar 20fo (vinte por cento), da Uni
dade Piscai vigente, do contribuinte que jogar em -
via pública, em frente de seus estabelecimentos! cai
xas, papelões, restos de embalagens ou quaisquer de_
tritos,

Art, 49 - Pica autorizado a fazer cobrança das taxas estipula
das nos artigos acima mencionados, sem prévia comuni
cação, e nao sendo pago no corrente exercício, será
lançado em Dívida Ativa.

= CONTINUA =
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COKIIiroAgSO;-

Art, 5- " Ssta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicação,

revogadas as disposições em contrário®

Linhares-ES,,

O
Sam Ba

efeito Municipal,



□

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CERTIDÃO

O
CERTIFICO, que autuei e registrei o presente Projeto de Lei

de n.5 / , nesta data.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara

Municipal de Linhares, dêstes autos de n.° / / ,

nesta data.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em, de de

Auxiliar de Secretaria
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço oonolusão ao Sr. Presidente da Câmara Muni

cipal de Linhares, destes autos de n.° ; / , que

recebeu em data de .de ; de , o parecer /

da Comissão de .

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria
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CÂMARA MUNICiPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara Muni

cipal de Linhares, dêstes autos de n.° / , que

recebeu em data de de de , o parecer

da Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria



o

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão de

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em de..^ de

Presidente

Relator:,.

M e m b r o :
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PARECER

Parecer da Comissão de

O

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Munioipal,

em de de

Presidente

Relator:..

M e m b r o
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

REMESSA

^esta data, remeti à Comissão de ,

êstes autos, do Projeto de Lei n.® / , para parecer, pelo

prazo legal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em de de

Auxiliar de Secretaria
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

REMESSA

Nesta data, remeti à Comissão de

êstes autos, do Projeto de Lei n.° / , para parecer, pelo

prazo legal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em de de.

Auxiliar de Secretaria
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO FINAL

Nesta data, e tendo em vista os pareceres

das Comissões de Justiça e Finanças,

encaminho o presente Projeto de Lei de n.® / , à Presi

dência desta Casa, para remessa à Secretaria.

Sala das Sessões, em de r\ de
( XX V

Auxiliar de Secretaria

REMESSA

Nesta data e tendo em vista os pareceres

,  das Comissões de Justiça e Finanças

ao Projeto de Lei n.^ / , encaminho-o à Secretaria desta

Casa, para proceder a seu respectivo

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em, de de

Presidente


